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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N° 24/2025 

  

Comparecimentos                                   JOVANI ZANETTE – Presidente 

MÉRCIA MARIA PESSIN FUGALI – 1ª Secretária 

RENAN LUNARDI 

ADEMIR ANTÔNIO BIANCHI 

MAICON ANDREI DUZ 

REMI ÂNGELO TRES 

IVALDINO ANTÔNIO FRIZON 

DOUGLAS PENSO 

CÉSAR HENRIQUE ZINDA 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas e trinta 

minutos, reuniram-se na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Cotiporã, os Senhores 

Vereadores para a realização da 24ª Sessão Ordinária do ano. O Senhor Presidente deu as boas-vindas 

aos Vereadores e convidou o Vereador Sr. Ademir Antônio Bianchi para realizar a leitura de um trecho 

da Bíblia Sagrada. Neste momento verificou-se o quórum, e contando com o número legal de presenças 

passou-se a discussão e votação da Ata n° 23/2025, da Sessão Ordinária ocorrida no dia quatro (04) do 

mês de dezembro do ano de 2025, sendo aprovada por unanimidade.  

PEQUENO EXPEDIENTE: O Presidente comunicou aos demais Vereadores sobre a matéria a ser 

deliberada na sessão e fez a leitura das correspondências recebidas, qual seja: Ofício do Gabinete do 

Prefeito de Cotiporã, nº 387/2025, de 17 de dezembro de 2025. 

GRANDE EXPEDIENTE: Deliberações: Indicação n° 003/2024 – Vereador Renan Lunardi de 17 

de dezembro de 2025, que “ENCAMINHA AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL A PRESENTE 

PROPOSIÇÃO, PARA QUE AVALIE A POSSIBILIDADE DE PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO 

DE QUEBRA-MOLAS OU REDUTORES ELETRÔNICOS DE VELOCIDADE EM PONTOS DA 

CIDADE, EM RAZÃO DO INTENSO FLUXO DE VEÍCULOS E PESSOAS”. A indicação 

relacionada acima não foi encaminhada para as comissões competentes e foi aprovada por unanimidade; 

Projeto de Lei do Executivo nº 089/2025, de 09 de dezembro de 2025, que “AUTORIZA O 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER DESCONTO PARA PAGAMENTO DO IMPOSTO 

SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - IPTU, EM PARCELA ÚNICA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Projeto relacionado acima não foi encaminhado para as 

comissões competentes e foi aprovado por unanimidade; Projeto de Lei do Executivo nº 090/2025, de 

09 de dezembro de 2025, que “ALTERA O ANEXO VI DA LEI MUNICIPAL N° 2.431/2015, QUE 

ESTABELECE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO E DA 

OUTRAS PROVIDÊNIAS.” O Projeto relacionado acima não foi encaminhado para as comissões 

competentes e foi aprovado por unanimidade; Projeto de Lei do Executivo nº 091/2025, de 09 de 

dezembro de 2025, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR 

RECURSOS FINANCEIROS PARA A ASSOCIAÇÃO VERANENSE DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

- AVAES, MANTEDORA DO HOSPITAL COMUNITÁRIO SÃO PEREGRINO LAZZIOZI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Projeto relacionado acima não foi encaminhado para as comissões 

competentes e foi aprovado por unanimidade; Projeto de Lei do Executivo nº 092/2025, de 09 de 

dezembro de 2025, que “ALTERA A LEI N° 2.918/2022, QUE ESTABELECE O PLANO DE 

CARREIRA DOS SERVIDORES, INSTITUI O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O Projeto relacionado acima não foi encaminhado para as comissões 

competentes e foi aprovado por unanimidade; Projeto de Lei do Executivo nº 093/2025, de 09 de 
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dezembro de 2025, que “ALTERA A TEBELA DE ART 1° DA LEI MUNICIPAL N° 2.863/21, DE 

07 DE JUNHO DE 2021 (QUE FIXA OS VALORES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” O Projeto relacionado acima não foi encaminhado para as comissões competentes 

e foi aprovado por unanimidade; Projeto de Lei do Executivo nº 094/2025, de 16 de dezembro de 

2025, que “AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE 

VERANÓPOLIS PARA REPASSE DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS) E OUTROS SERVIÇOS.” O Projeto relacionado acima não foi encaminhado para as 

comissões competentes e foi aprovado por unanimidade; Projeto de Lei do Executivo nº 095/2025, de 

16 de dezembro de 2025, que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 2.109/2011 E 

OUTROS SERVIÇOS.” O Projeto relacionado acima não foi encaminhado para as comissões 

competentes e foi aprovado por unanimidade. Na sequência, foi realizada a eleição da nova Mesa 

Diretora para o ano de 2026, ficando assim constituída: Presidente: Ver. Douglas Penso, eleito por 8 

votos favoráveis e 1 voto contrário.; Vice-Presidente: Verª. Mércia Pesin Fugalli, eleita por 

unanimidade; 1º Secretário: Ver. Cézar Henrique Zinda, eleito por unanimidade; 2º Secretário: Ver. 

Jovani Zanette, eleito por unanimidade. Foram eleitos, também, os membros das Comissões 

Permanentes para o ano de 2026, os quais foram eleitos por unanimidade, restando assim constituídas: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - Presidente: Verª. Ver. César Zinda; Vice-Presidente: 

Ver. Ademir Bianchi; Relator: Verª. Mércia P. Fugalli. COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS - Presidente: Verª. Mércia P. Fugalli; Vice-Presidente: Ver. Ivaldino Frizon; Relator: Ver. 

Jovani Zanette. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E MEIO AMBIENTE - 

Presidente: Ver. Jovani Zanette; Vice-Presidente: Ver. Remi Tres; Relator: Ver. Renan Lunardi. 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E CONTAS - Presidente: Ver. Renan Lunardi; Vice-

Presidente: Ver. Maicon Duz; Relator: Ver. César Zinda. Após, o Presidente da Câmara solicitou que 

os Vereadores indicassem os Líderes de Bancada para o ano de 2026, ficando assim indicados: 

Ver.Jovani Zanette, pela Bancada dos Progressistas; Ver. Ivaldino Frizon, pela Bancada do PSD; Ver. 

Ademir Bianchi, pela Bancada do MDB; Ver. Maicon Duz, pela Bancada do PDT. Não tendo expediente 

à mesa, passou-se para as explicações pessoais. Manifestaram-se os Vereadores: Renan Lunardi, Ademir 

Antônio Bianchi, Ivaldino Frizon, Douglas Penso, Cézar Zinda, Mércia Fugalli e Jovani Zanette. Não 

tendo mais expediente a mesa o Senhor Presidente deu por encerrada a Sessão. A próxima Sessão 

Ordinária ficou marcada para o dia 05 de fevereiro de 2026, às dezenove horas e trinta minutos, que 

ocorrerá na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores. Sala de Sessões da Câmara Municipal, 

aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 

 

 

 

 

           JOVANI ZANETTE         MÉRCIA MARIA PESSIN FUGALI 

                    Presidente                 1ª Secretária 


